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Ementa: Consulta. Possibilidade de progressão na carreira do magistério. Conclusão de curso de formação, aperfeiçoamento ou especialização, em instituição à distância, desde que credenciado pela União. 
RELATÓRIO

Versa o presente expediente sobre consulta formulada pelo prefeito do Município de Almirante Tamandaré, acima nominado, na qual busca um posicionamento desse Tribunal de Contas quanto ao seguinte aspecto:

“Vindo os professores da rede municipal de ensino a cursar o referido programa especial de capacitação em curso superior, seria possível que o Município reconhecesse a validade de tal curso para fins de hipotético enquadramento funcional (sic) e elevação de nível profissional, dentro dos quadros internos do funcionalismo, uma vez que tenham os professores concluído tal curso (sic) e considerando que a Lei Municipal 851/2001, ao dispor sobre tal situação admite a readequação profissional para professores que tenham completado curso em ‘instituição credenciada’? Ou tal elevação de nível (para o nível compatível com o curso superior) geraria alguma ofensa à lei?”

A peça vestibular vem acompanhada de parecer jurídico que analisando a matéria em situação concreta vivenciada no Município, concluiu não ser possível atender o pleito formulado pela Secretaria Municipal de Educação.

Realizado o juízo de admissibilidade, entendeu-se que a matéria se enquadrava no art. 311 e segs. do Regimento Interno da Casa, razão pela qual determinou-se a sua instrução nos termos regimentais.

A Coordenadoria de Jurisprudência e Biblioteca editou a informação nº. 02/07, na qual traz a lume decisões desse Tribunal de Contas que a seu juízo versam sobre matéria adrede ao tema da presente consulta.

A Diretoria Jurídica examinou a matéria, lançando o parecer nº. 1574/07, no qual entendeu que o enquadramento funcional deve decorrer da existência de cargo criado por lei e conseqüente aprovação em concurso público, considerando que o desatendimento da norma constante da Magna Carta Federal implica na nulidade do ato e na punição da autoridade responsável. E mais, para ser realizada a progressão de nível, faz-se necessária a fiel observância do disposto na Lei Municipal 851/01, devendo a instituição de ensino superior encontrar-se devidamente credenciada pelo Ministério da Educação.

O Ministério Público de Contas analisou o tema contido na peça vestibular, exarando o parecer nº. 5669/07, no qual ponderou que a dúvida do consulente reside “no fato de poder ser considerado válido para fins de progressão na carreira do magistério, conclusão em curso superior à distância freqüentado por servidor municipal em instituição privada que não possui o credenciamento de referido curso junto ao Ministério da Educação e Cultura”. (Grifos originais)

Ao cotejar as normas municipais e federais trazidas a colação, a ilustre integrante do parquet depreendeu que só tem validade para fins de progressão funcional perante o Quadro de Magistério Municipal aqueles certificados de cursos à distância fornecidos por instituições credenciadas junto ao órgão competente.

DO VOTO

De todo o exposto, e entendendo assistir razão as ponderações articuladas pelo Ministério Público de Contas VOTO que a resposta ao consulente pode ser apresentada em tese, no sentido de considerar-se como válido para fins de progressão na carreira do magistério, conclusão em curso superior à distância freqüentado por agente público municipal em instituição privada credenciada junto ao Ministério da Educação, de acordo com o previsto no art. 80 da Lei nº. 9394/96 (LDB), devidamente regulamentada pelo Decreto Federal nº. 5622/05.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de CONSULTA protocolados sob nº 570212/06, 
ACORDAM

OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO, nos termos do voto do Relator, Conselheiro ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO, por unanimidade em:
Responder a presente consulta encaminhada pelo MUNICÍPIO DE ALMIRANTE TAMANDARÉ, em tese, no sentido de considerar-se como válido para fins de progressão na carreira do magistério, conclusão em curso superior à distância freqüentado por agente público municipal em instituição privada credenciada junto ao Ministério da Educação, de acordo com o previsto no art. 80 da Lei nº. 9394/96 (LDB), devidamente regulamentada pelo Decreto Federal nº. 5622/05.

Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES e os Auditores CLÁUDIO AUGUSTO CANHA, IVENS ZSCHOERPER LINHARES, THIAGO BARBOSA CORDEIRO e EDUARDO DE SOUSA LEMOS.
Presente a Procuradora Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, ANGELA CASSIA COSTALDELLO.
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